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CoNTRATo No 2022í094

CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE ENIRE SI

FAZEM O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE

cANA Dos cnRRús E A EMpRESA HERcULES
REPRESENTAÇOES CoMERCTATS E

CONSTRUTORA EIRELI.

0(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nesre ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA

IIAMAR/qTI S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.363/0001-80, repÍesentado pelo{a) Sr.(a)

ROSEUVírA DA SILVA FEITOSÂ MlLANl, SecÍetáÍie Municipal de Educaçâo, portador do CPF n"

7ü.1$.172-91, Íesidente na rua Canaã qd 02 lt 08. e de oulro lado a íirma HERCULES

REPRESENTAçÔES COiIERCIAIS E CONSTRUToRA ElRELl., inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ

36.296.4851000í -50, estabelecida à , Canaã dos Carajás-PA. doravanle denominada simdesmente
CONTRATADA, neste ato Íepresentda pelo SÍ.(a) ADRIEL ToRRES DE ASSIS. residenle na RUA

JOSE PEREIRA COSTA SiN, CENTR0, Canaã dos Caraiás-PA, cEP 68537-000, poítador do{a} CPF

75í-í80.761-53. têm entÍe si .iusto e avençado, e celebram o pÍesente contrato para aquisiçáo de

Combuííveis e LubriÍicentes automotivos, paÍâ íornecimento de Íorma ftacionada, conforme
demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos própÍios â sêrviço do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Paíá, conforme estabelecido. na Ata de Registro de
Preços n' 20211050 e mediante as dáusulas e condiçôes que reciprocamente estabelecem e vão a
seguir mencionadas e a Propsta apmentada pêla CONTRATADA, constentes do Pr@esso licitatôno n0

315202I/FME-CPL, su.jeitando-se CoNTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no

í0.5201802 ê 8.666/93. mediante as cláusulas e condiçóes que se segtlem.

CúUSUIA PRIMEIRA. OO O&'ETO

L A CONTRATANTE conlrata empresa habilitada para aquisiçâo de Combustiveis e

LubriÍicantes automotivos, para fomêcimento de forma íracionada, conÍorme demanda,
yiabilizando o abastêcimênto dos veículos próprios a serviço do Fundo Municipal de Educação de

Canaâ dos CaÍajás, Estedo do Pará, em coníoímidade com as condi@s estabelecidas no edilal do

Prqfu n.o 14412021-SRP e seus anexos, partes integÍentes deste Contrâto.

ltt E6a! C&/rsttcrfi crçôas

toattz 0Éo 4Errrra).rart t3r.l0 aH-a 20L?

CúUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

í. O valor deste Contrato ê de RS í42.500,00 (cento e quarenta e dois mil, quinhenlos Íeais)

CúUSULA TERCEIRA. DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

í. Os pÍêços praticados pelo píesente instrumento são Íixos e iÍÍeajustáveis, na Íorma do
apÍesenlado na Ata de registÍo de PÍeço que o oÍiginou, sujeilos unicamente as condições previstas na

Lei íederal 8.6ô6ts3.

CúUSULA oUARTA. Do AMPARo LEGAL {-"
Í. A lavratura do presente contrâto decoÍTe da realização do Pregão no. 144120211CPL, íealizad,o

com fundarnento na Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2002 e no Decrêto Municipal n" 691/2013. e na Lei
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no 8.666/93.

cúusuu ourxrn - DA EXEcUÇÃo Do coNTRAro

í. A execuçfu de§te contrato, bem como os c€sos nêle omissos, regulaí-se-ão pelas clàusulã
contratuais e pelos preceilos de diÍeito público. apÍicandolhes, supletivamente, os princípios da Teoia
Geral dos Contratos e as disposiçoes de diÍeito privado, na forma do a igo 54, da Lei n" 8.66683
combinado com o inciso Xll do aÍtigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA, on vroÊuctn E oa ertcÂcre

1. A vigência deste ContÍato terã inicio em 2í de Janeiro de 2022 exúnguindo.se êm 3l! de Julho
de 2022, podendo seÍ proÍrogado, mediante interesse das paÍtes, mm efcácia lêgal apos a publi:a@
do seu extíato no Diário Oficial do Municipio, no sile: www,diariomunicipal.com/Íameo, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendcse excluir o pÍimêiro e incluiío úlümo.

CLAUSULA SETIMA.DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberâ ao CONTRATANTE

1.1 . Permit Í o acesso de Íuncioúrbs da CONTRATADA nas dependência do
CONTRATANTE. para a entrqa das notas fiscaiíÍatuÍõ;

1.2 - PÍestaÍ as inÍoÍmaçoes e os esclaÍecimentos áinentes ao forneciÍrEÍlto que ve0han
a seÍ solicilad0s pelos emprêgados da CONÍRATADA;

1.3 - lmpedk que lerceiÍos executem o fomecimento objeto deste contÍalo;

1.4. EÍetuar, p€riodicamente, pequisa para obler tabeh indicaüva da nÉdia de
peÍcertual de reajusle de preçrs aulorizada peb Govemo Federal;

1.5 - PeÍmilir à CoNTRÀTADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterb[

1.6 - Eíeluar o pagamento mensal devido peb ehtivo íoÍneciÍnento dos podutos, desde
que cumpridas lodas as exagências do contÍato:

1.7 - Comunicar, oírcialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, considerada
de natureza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusdo pela FISCALIZAÇAO;

.t\\'

1.9- Denunciar a empresa revendedora dos pÍodutos quando da suspeita de

comeÍcialização de produtos que esteia de amrdo com as mrmas de comercializaçàJ.

CúUSULA OITAVA . DOS ENCARGOS DA CONTRATAOA

1. Caberá à CoNTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1 1- EíetuaÍ o lomeciÍnento dentm d6 especifrcaçôes e/ou condiçoes conslantes do

oÍçamento, devidaíEnte aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar drretamente este contrato, sem transíeÍência de responsaLilidades ot
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subcofltratacFes nâo aúorizadas pelo CONTRÂTANTE:

1.3- Ser responsável pebs danos causados diretamente à Admin,stÍação do
CONIRATANTE ou a lerceiÍos, decoÍÍenles de sua culpa ou dolo, quando do íomêcimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscâlização ou o
acoÍnpanhamnto pelo CONTRATANTE;

1.4- Ser Íesponsável por quaisquer danos causados dlÍetamente aos bens de
proprbdade do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando êstes tenham siJo ocasionados
por seus empÍegados durarte o fomecimento dos produtos objeto deste contrato:

í.5- PÍestar todos os esclarecimenlos que Íorem solicitados pelâ CONTRATANTE,

obtigandcse a atender, de imedialo, lodas as r,eclama@s a respeito da qualidade do produto:

í.6 - SubsütuiÍ no prazo de 24 horas. qualquer bem que o CONTRATANTE considerar
que não atenda às especifica@s do Arexo l, do edital:

1.7 - C,omunicar por essito, ao Cheíe do Departamenlo de compras do CONTRATANTE.
qualqueÍ ãloÍmalidede de caÉter urgenle e prestar os esclarecimentos qu€ julgar necessário;

1.8- ObseÍvâr âs noÍmas legais de sêgurança a que está sujeila a atividade de
distÍibuiÇão dos produtos; e

1.9- ManteÍ, duraote toda a execução do contÍato. em compatibiliiade com as

ohigâçoes assumidas. todâs as ccadi@s de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

cúusulA NoNA - DAS oBRTGAÇÕÉS socrÀrs, coMERCrArs E FrscArs.

1. ÀCONTRATADAcabeTá.ainda:

Rub! ica

t.t-
conlralo.

Assumir a responsabilidade pelos encargos íiscâis e comeíciais resultanles deste

2. A inadimplência da CONTRAÍÂDA, com referência aos encergos estab€lecjdos na condição

anterior, não transfeÍe a responsabilidade por seu p4amento à AdminislÍação do CONTRATANTE. nem
poderá oneÍar o objeto deste conlrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qua§uer vinculo de sdadaÍiedade, aliva ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DEcTMA - DAS oBRTGAÇoES GERATS

1. D,everá a CoNTRATADA observar, também, o seguintê:

1.1 - é expressãnenle proibida a contÍalaÉo de servidor pêrtencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência desle contraloi

1.2- é expressamente prcibida, tambem. a vêiculação de publicidade aceÍca deste

contrato, sâlvo se houve. prévia autoÍização da Administraçào do CONTRATANTET

HFf,CI)IFS
REPRE5ENTACOE ;msEr,À.oÉ

1.3 - é vedada a subcontratação de outa empresa para a exe{uçáo da totalidade do
objeto deste contrato 

*tsi
cúusulA DÉcffA eRIMETRA - Do AcoMeANHAMENTo E DA FrscAlrzAÇÀo \\
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1. Durante a vigêncra deste Contrato, e preslqáo dos servk;os, será ammpa*ada e íiscalizada pêlo
fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, o Sr' ARLINDO DOS SANTOS ARAÚJO CPF no
394.252.153-9í. Assessor Especial l, nomeado pela porlaria n" N4l20n-G?.

2, O representante anolará em registÍo póprio todas as ocoÍrencias .elacionadas com o
íornecimento dos bens e pÍodutos mencionados, determinando o que for necessáÍio à regulaÍização das
íaltas ou defeitos observados.

3. As decisoes e providê0cias que ultÍapassa{em a competêrria do reFessntante deverão ser
solic(adas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hàbil para a adoção
das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manteí pÍeposlo, aceito peb CONTRATANTE, duranle o pedodo de
vigência do contralo, peÍa rêpresentâle sempre que íor rccessárb.

5. Além do acompanhamento e da íiscalizaçáo do Íomecimento dos bens e produtos, o CheÍe do
Departamento de Compras do CoNTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer Íomecimento que estqa
sendo executado em desacoÍdo com o especifcado, sempre que essa ínedidâ se tcmar necessàda.

6. Não obstante a CONTRATADA seia a únba e exclusiva responsável pelo íomecimento dos bers e
produtos e atividades coÍrelatas, O CoNTRATANTE ÍeseÍva-se o direito de, sem que de qualquer íoÍma
restrinja a plenitude dessas Íesponsabilrdades, exeÍcer a mais ampla e coípleta fiscâlização sobÍe o
íomecimento, diretamente ou poÍ pÍepostos designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA ATESTAÇÂO

L A atestação das notas fiscaiíÍaturas que comprovan o fomeciÍnento dos bens câbeÉ ao Chefe
do Departarnenlo de Compras do CONTRATANTE ou servidoÍ designado para ess€ fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o íornecimento dos produtos de que trah o objeto, medianle a emissâr de notas de
empenho global, coÍrêÍá a coÍlta do êlemento orçamenÉrio:

Exercicio 2022 Atividade 1527.124221398.2.173 Manler o PNATE Classific4áo econôrnlz
3.3.90 30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de RS 142.500,00. Fonte De

Recurso- 17080.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CoNTRATADA apresentaÉ nota fscallfatura para ltquidaçao e pagaÍÍ|ento das despesas,
êíetivamente executadas, pelo CoNTRATANTE, em Canaã dos CaÍa,iás - PaÉ, mediânte pagamento viâ
deposito bancário, no prazo de 30 (tÍinta) dias conidos, contados da entÍega dos documentos no Setor
Financeiro do CONTRATANTE.

'1.1 - 0 preço a ser considerado para o efeilo de pagaÍnento, para cada üpo de bem, serà o
constante da pmposta ApÍesentada no Pregão n".144/2021/CPL.

2. O CoNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestâção, o
íomecimenlo dos bens nào estiver de acoído com a especi[rcação apÍesentâda e aceita.

3. 0 CONÍRATANTE poderá deduzir do monlânte a pagar os valoíes conespoÍdêntes a multas ou

indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos desle contÍato.

$*
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4. Nenhum pagamenlo seÉ eíetuado à CONTMTADA enquanlo pendente de liquidaçáo qualqueÊ i; '.
obr§4fu Íinanceira ou previdenciária, sem qe bso gere direito à alteraçtu de preços ou compensaÇão 

--'financeira por aúaso de pagaíEnto.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamnto, desde que a CONTRATADA não tenha concor do
dê alguma íonna para lanto, fica conwncionado que o indice de compensâção Íinanceira devido pelo

CONTRATANTE, ênke a data acima referida e a conespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela.

bÉ a aplicaçáo da seguinte íórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Númeo de dias entre a dala pevista para o pagamento e a do eÍetirro pagamento.

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

I = indim de compensãçtu financeira = 0,0@í&138. assim apurado:

Fls

; : (TX) t= (6/í00)

365 365

ü = Percenlual da tara anud = 6%.

| = 0,0001€ú38

5.1 - A compersaçár financeira prevista nesla Condk)ão sêrà incluída na íatura/nota

fscd segdnte m da oconencia.

cúusut-A oÉctM,A ourNTA - DA ALTERAÇÁo Do coNTRATo

í. Este conüAo podeÍá seÍ allerado íbs casos pÍevistos no art. 65 da Lei 8.666193. desde que hâja
inteÍesse da Adminisf4áo do CoNTRATANTE, com a apresentaçfu d6 deüdas iustificativas
adequadas a esle conlÍato.

CúUSULA DÉCffA SEXTA . Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

'1. No inteíesse da Administr@ do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato podeÍá

ser almentado ou suprimido até o limite de 25olo (ünte e cinco por cento), conÍorme disposto no arligo 65.
parágrafos ío e 2, da Leí no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obÍigada a acêitar, nas mesmas cond(Ões.

CúUSULA OECIti,tA SETIMA - OAS PENALIDADES i[^
\'1. A CONTRATADÂ està suieita à multa de 0,370 (zero virgula tês por cenÉ) sobÍe o valor total

d€ste confalo por dia e por descumpÍircnto de obriga@s Íixadas m Edital- A multa lem de sêÍ
Íecolhira pela CONTRATADA no prazo máximo dê í5 (quinzê) dias. contados da comunicaçã0.

2. Pela inexecução told c[l paÍcial do objelo deste contrato. a Administrâção do CONTRATANTE ou

HERcuLEs :mt*n"
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Administraçà: Pública podeÍà garantida a prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@:

2.1 - Advertência:

2.2 - Multa de 10% (dez poÍ cento) sobíe o vabÍ total do contrato, no caso dê inexeq4e)
total do objeto contrâtado, íecolhÍda no prazo ds 15 (quinze) dias, mntdo da comunicaçâo ofcial;

2.3 - Suspensão lemporáÍia de paÍlicipar êm lhit4ão e imp€dirnento de conúatar com a
AdministÍaçá) do CONTRATANTE. pelo prazo de até 05 (cinco) an6.

3. Ficarà impedida de licitaÍ e de contratar com â Administm@ Pública, pelo prazo rh até 05 (cino)
anos, garantido o dhêito prÉvio da citaçfu e da ampla deíesa, enquanto perduraem os motirrG
delerminantes da pun4ão ou até que seja promoüda a Íeabilitaçfo peftnte a púpíia auloíidade que
aplicou a penalidade. a

CONTRATADA que:

3 1 . Enseiar o Íetardamento da execuçfo do obieto d6te contrato;

3.2 - Nào maotiver a pÍoposta, injustmcdamente;

3.3 - Comportaí-se de modo iniJôneo;

3.4 - Fizer declaração íalsa;

3.5 - Comeler halde liscâl;

3.6 - Falharou íaudar na execugá) deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

rl. Além das penalliades citadas. a CONTRATADA ficaÉ sujeita, ainda, ao ceíEêlamênto de sua
inscÍiÉo no CadôtÍo de Fome€doÍes do CONTFÁT/NTE e, no que coubeÍ, à dernais penaliladês
íefeÍidas no Capitulo lV da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impediÍnento ou reconhecida Íorça maix, deviiameflb just'fcado e aceito pela

AdministÍaçtu do CONTRAÍANTE, a CONTRATADA ficaÉ isentr da penalidades menciondas nos
rtens 1 a 3 desla Cláusula.

6. As sançoes de advertência e de impedimento de lhítar e contratar com a Administraç& Pública,
podeÍà ser aplicado à CoNTRATA0A iuntamente com a de multa, descontandla d6 pagaÍnentos a
serem eÍetuados.

CLAUSULA DECIMA OIIAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecuçtu total ou paÍcial deste contrato enseia a sua rescisâo, confoíme disposlo nos artigos
17 a80 da Lei no 8.666/93.

\t 2. A rescisâo deste contrato podeÉ ser

2.1 - Determinada poÍ ato unihteral e escÍita da Administraçto & CONTRATANTE, rDs
casos enumeÍados nos iÍrisos I a Xll e XVll do ãtigo 78 da Lei mencionada;

2.2 - Amigável, por acoÍdo entÍe as paÍtes, Íeduzila a termo no processo da licitaçâo,

desde que haJa coÍlveniência para a AdministÍaçfu do CONTRATANTE:

PÁcrhÀ6 0E ?
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2.3 - Judicial, nos termos da legislaçáo ügente so&e a matéria

3. A rescisão administraüva ou amigável deverà seÍ precedija de aulorização escrita e

fundamentada da autoÍidade competenle.

3.1 - Os casos de Íesôisão contratual serão íoímalmente rnotivâdos nos autos do

pocesso, õsegurado o mntraditôrio e a ampla defesa.

CúUSULA DECIMÂ NoNA. DA VINCULAÇÃO Ao EDITAL E À PRoPoSTA DA CONTRATADA

'1. Este contrato fica viÍEulado aos teÍmos do PÍegâo n". Í44I2021-SRP. cuia realizaçã) decoíe da

sutoÍização do Senhor Auto{idade supedor do CONTRATANTE constanle do pÍocesso no.

315202í/FME-CPL, e a Pmposra de CONTRATADA

CúUSULA VGÉSIMA. DO FORo

í. As questôes decoÍrentes da execuçfo deste lnstrumento, que nâo possam seÍ diÍimidas

admiÍúslrativamente, seÍão píoces$das e iu§adas no Foo da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará. com

exclusão de quahuer outÍo por mais pÍivilegido que seja. salvo nos casos prêvistos no art. 102, inciso l.

âlírEa 'd', da Consütuiçâ: Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente cortíalo em 03 (três) vias de
igual teor e íorma, para que suíam um so efeito, às quais. depois de lidas. sáo âssinadas pelas

ÍepÍesentantes das panes, CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo.

CANM DOS CARÂJÁS - PA, 21 de Janeiro de 2022
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TESTEMUNHAS:

FUNDO MUNICIPAL
cNPJ(MF) 28.559.363/0001.80

CONTRATANTE

!-El-c-u-!ú- ---- À$ú.<,o dr Ío,E dg..r pu,
REPRESENT^COES crx(uL rs nrprr:rNiecor s
coMtRclAts E (o Ea(l^E E

CONSIXUIORÂ :3ó296aA5OO COl{SriUrOr^ 16296445«x)t 51)

Ot5O O.dc 2022 0r 3l lq2lr7i1'm'
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